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GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA Nº 550, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999, e
tendo em vista o disposto no art. 31 da Lei nº 9.636, de 15 de maio
de 1998, no art. 17, inciso I, alínea "f", da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e nos elementos que integram o Processo nº
04972.002550/2012-79, resolve:

Art. 1º Autorizar a doação a MARIA NILDA DE FARIAS,
CPF nº 432.441.069-00, do lote urbano da União, classificado como
Nacional Interior, com área de 403,65m², localizado na Rua Otacílio
de Carvalho, nº 687, Lote 83, Vila Operária, Município de Imbituba,
Estado de Santa Catarina, cadastrado sob o RIP nº 8143.0000394-40,
registrado na matrícula nº 9.472, livro nº 2-AX, fl. 144, do Ofício do
Registro de Imóveis daquela Comarca.

Art. 2º A doação a que se refere o art. 1º destina-se à
regularização fundiária em uma área urbana consolidada, com toda a
infraestrutura implantada.

Art. 3º Fica a donatária impedida de alienar o imóvel por um
período de 5 (cinco) anos, a contar da data de assinatura do contrato
de doação, o que deverá estar expresso em cláusula contratual.

Art. 4º A doação tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito da donatária a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se descumprido o estabelecido no art. 3º
desta Portaria, ou ainda, se ocorrer inadimplemento de qualquer cláu-
sula contratual.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA Nº 551, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999, e
tendo em vista o disposto no art. 31 da Lei nº 9.636, de 15 de maio
de 1998, no art. 17, inciso I, alínea "f", da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, bem como nos elementos que integram o Processo nº
04972.009317/2011-36, resolve:

Art. 1º Autorizar a doação a LINDOMAR PEREIRA DA
SILVA, CPF nº 875.757.528-20, do lote urbano da União, classificado
como Nacional Interior, com área de 436,20m², localizado na Rua 3
de outubro, nº 57, Lote 19, Vila Operária, Município de Imbituba,
Estado de Santa Catarina, cadastrado sob o RIP nº 8143.0000341-38
e registrado sob a matrícula nº 9.408, livro nº 2, do Ofício do Re-
gistro de Imóveis daquela Comarca.

Art. 2º A doação a que se refere o art. 1º destina-se à
regularização fundiária em uma área urbana consolidada, com toda a
infraestrutura implantada.

Art. 3º Fica a donatária impedida de alienar o imóvel por um
período de 5 (cinco) anos, a contar da data de assinatura do contrato
de doação, o que deverá estar expresso em cláusula contratual.

Art. 4º A doação tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito da donatária a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se descumprido o estabelecido no art. 3º
desta portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de qualquer cláu-
sula contratual.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

PORTARIA Nº 552, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 11 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de (100) cem candidatos apro-
vados e não convocados no concurso público para o cargo de Técnico
Administrativo do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-
cursos Naturais Renováveis - IBAMA, autorizado pela Portaria no 44,
de 16 de fevereiro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
17 de fevereiro de 2012.

Parágrafo único. A nomeação dos candidatos aprovados de-
verá ocorrer a partir de janeiro de 2014 e está condicionada:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando

do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária
e financeira das novas despesas com a Lei Orçamentária Anual e sua
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstran-
do a origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 2º A responsabilidade pela verificação prévia das con-
dições para nomeação dos candidatos a que se refere o art. 2º será do
Diretor-Presidente do IBAMA, a quem caberá baixar as respectivas
normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outro ato
administrativo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA Nº 553, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar o provimento de sessenta e um (61) cargos
de Analista Administrativo, da carreira de Especialista em Meio Am-
biente, do quadro de pessoal efetivo do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, no con-
curso público cuja realização foi autorizada pela Portaria MP nº 459,
de 25 de setembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
26 de setembro de 2012.

Art. 2º O provimento dos cargos nos quantitativos previstos
no art. 1º deverá ocorrer a partir de dezembro de 2013, e está con-
dicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando

do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária
e financeira da nova despesa com a Lei Orçamentária Anual e sua
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstran-
do a origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das con-
dições para a nomeação dos candidatos a que se refere o art. 1º será
do Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-
cursos Naturais Renováveis - IBAMA, a quem caberá baixar as res-
pectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outros
atos administrativos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA Nº 556, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944, de 21 de
agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para o provimento de 100 (cem) cargos pertencentes ao quadro de pessoal efetivo da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, conforme
discriminado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O provimento dos cargos no quantitativo previsto no art. 1º dependerá de prévia autorização do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e está condicionado:
I - à existência de vagas na data de nomeação; e
II - à declaração do ordenador de despesa responsável, quando do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua compatibilidade

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados.
Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso público será do Diretor-Geral da ANATEL, a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outros atos

administrativos, de acordo com o disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.
Art. 4º O prazo para publicação do edital de abertura do concurso público será de até seis meses, contado a partir da data da publicação desta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

C a rg o s Quantidade
Especialista em Regulação de Serviços de Telecomunicações 48
Técnico em Regulação de Serviços de Telecomunicações 12
Analista Administrativo 20
Técnico Administrativo 20
To t a l 100

PORTARIA Nº 554, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999, e
tendo em vista o disposto no art. 31 da Lei nº 9.636, de 15 de maio
de 1998, no art. 17, inciso I, alínea "f", da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, bem como nos elementos que integram o Processo nº
10983.005006/89-14, resolve:

Art. 1º Autorizar a doação a MARCELINA TOMÁZIA DE
ÁVILA, CPF nº 854.590.389-87, do lote urbano da União, clas-
sificado como Nacional Interior, com área de 414,00m², localizado na
Rua Otacílio de Carvalho, nº 315, Lote 61, Quadra G, Vila Operária,
Município de Imbituba, Estado de Santa Catarina, cadastrado sob o
RIP nº 8143.0000330-85, registrado na matrícula nº 9.451, livro nº 2-
AX, fl. 123, do Ofício do Registro de Imóveis daquela Comarca.

Art. 2º A doação a que se refere o art. 1º destina-se à
regularização fundiária em uma área urbana consolidada, com toda a
infraestrutura implantada.

Art. 3º Fica a donatária impedida de alienar o imóvel por um
período de 5 (cinco) anos, a contar da data de assinatura do contrato
de doação, o que deverá estar expresso em cláusula contratual.

Art. 4º A doação tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito da donatária a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se descumprido o estabelecido no art. 3º
desta Portaria, ou ainda, se ocorrer inadimplemento de qualquer cláu-
sula contratual.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA Nº 555, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999, e
tendo em vista o disposto no art. 31 da Lei nº 9.636, de 15 de maio
de 1998, no art. 17, inciso I, alínea "f", da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, bem como nos elementos que integram o Processo nº
04972.009320/2011-50, resolve:

Art. 1º Autorizar a doação a HAMILTON JOÃO DA SILVA,
CPF nº 169.152.919-20, do lote urbano da União, classificado como
Nacional Interior, com área de 275,61m², localizado na Rua 3 de
outubro, nº 569, Lote 33, Vila Operária, Município de Imbituba,
Estado de Santa Catarina, cadastrado sob o RIP nº 8143.0100034-56
e registrado sob a matrícula nº 9.437, livro nº 2, do Ofício do Re-
gistro de Imóveis daquela Comarca.

Art. 2º A doação a que se refere o art. 1º destina-se à
regularização fundiária em uma área urbana consolidada, com toda a
infraestrutura implantada.

Art. 3º Fica o donatário impedido de alienar o imóvel por um
período de 5 (cinco) anos, a contar da data de assinatura do contrato
de doação, o que deverá estar expresso em cláusula contratual.

Art. 4º A doação tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito do donatário a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se descumprido o estabelecido no art. 3º
desta portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de qualquer cláu-
sula contratual.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR
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